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RESOLVE:
-

-

II – Gestora Substituta: Eng.ª Civil Helen Raline Saraiva Carvalho, CREA 

III – Fiscal Titular: Eng.º Civil Denis Cley Souza de Amorim, CREA 99638 D/

IV – Fiscal Substituto: Eng.º Civil Oginey Ripardo da Rocha, CREA 20.449-D/

V – Fiscal Titular: Eng.º Sanitarista Eric Firmino de Oliveira, CREA 15.518 D/

VI – Fiscal Titular: Eng.º Eletricista Gutierly Antonio Gouveia Diniz, CREA 

VII – Fiscal Substituto: Eng.º Eletricista Anderson Oliveira do Nascimento, 

-
ros, CREA 21879-D/AC, Matrícula 9661220-1.

-

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os docu-
mentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
-

-
-

dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.

contrato, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento 

dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.

contar da assinatura do Contrato.

Secretária de Estado de Obras Públicas, em exercício
Decreto nº 11.440-P/2025

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP

DESPACHO DECISÓRIO Nº 12/2025/SEOP – GABIN
SEI: 4016.011949.00061/2025-50
Considerando o Despacho Decisório nº 19/2025/SEOP – SADJ/SEOP – GABIN 

-
-
-

Considerando ainda o Parecer nº 378/2025/SEOP – ASJUR/SEOP – GABIN 

de advertência.
Deste modo, NEGO provimento ao recurso administrativo (0017594639) e 

SOARES CONSTRUÇÕES E EVENTOS EIRELI, com fundamento no artigo 
87, I, da Lei nº 8.666/93.
Publique-se. Intimem-se. 
Rio Branco – AC, 10 de outubro de 2025.
 
ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas
Decreto n° 4.057-P, de 05 de junho de 2023

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 063/2025 – COMPRASGOV nº 90063/2025
SEI: 4016.012431.00019/2025-11

-

-
dos da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

-

-

DATA DE ASSINATURA: 23/09/2025.

ASSINAM: Ítalo Almeida Lopes, pela Secretaria de Estado de Obras Públicas – 
SEOP (Contratante) e Edna Maria Nogueira da Costa, pela empresa E M N Costa 

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 085/2025 – COMPRASGOV nº 90085/2025
SEI: 4016.011925.00023/2025-11

-
-
-

-

218.482,00 (duzentos e dezoito mil quatrocentos e oitenta e dois reais), de acor-

-

DATA DE ASSINATURA: 02/10/2025.

ASSINAM: Ítalo Almeida Lopes, pela Secretaria de Estado de Obras Públicas 

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 286/2025 – compras gov n° 90286/2025
SEI: 4016.013764.00038/2025-21

-
-

ria de Estado de Obras Públicas – SEOP.

20.000,00 (vinte mil reais) já incluídos todos os impostos, taxas e quaisquer 
outras despesas que sejam pertinentes ao objeto contratado.

-

-

empenho nº: 7540010754/2025.
DATA DE ASSINATURA: 09/10/2025.

ASSINAM: Samara Raquel Damásio Pereira, pela Secretaria de Estado de 
Obras Públicas – SEOP (Contratante) e Rubemar Barbosa dos Reis, pela 
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ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP
NOTIFICAÇÃO N 66/2025/SEOP – DEPGO/SEOP – DITEC
PROCESSO N 4016.011936.00114/2025-45
À
CONSTRUTORA PERES LTDA  
A Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP, vem, por meio desta, me-
diante o gestor designado pela Portaria SEOP Nº 69, DE 27 DE fevereiro DE 

-

com vencimento dia 01/04/2026, visto que, o Prazo de Vigência do contrato foi 
prorrogado por mais 05 (cinco) meses, encerrando dia 01/06/2026.

DA garantia contratual
-

-
lor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no prazo 

contratante, contados da assinatura do contrato:

emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liqui-

-
das no § 1º, do artigo 56, da Lei Federal 8.666/1993.
Diante disso, solicita-se que a empresa contratada encaminhe no prazo de 05 

001/2024 com data a vencer dia 01/09/2026.

Ítalo Almeida Lopes
Secretário de Estado de Obras Públicas – SEOP
Decreto 4.057-P/2023).

SEPI

ESTADO DO ACRE

Processo nº 0722.017350.00039/2025-16

-

Centro, Rio Branco/AC, CEP 69.900-084, por meio de sua Secretária, RECO-

-
programa Territórios Indígenas, recebido por esta Secretaria Extraordinária 

em anexo, conforme previsto na Lei Estadual nº. 3.357, de 18 de dezembro 
de 2017, regulamentada pelo Decreto Estadual nº. 10.426, de 28 de dezem-
bro de 2018 e observados os documentos que instruem o Processo SEI nº. 
0722.017350.00039/2025-16.

Secretaria Extraordinária de Povos Indígenas do Acre e a entidade Associa-

frentes, incluindo a defesa dos direitos territoriais, culturais e sociais do povo 
-

-
cial e econômico das comunidades.

-

mesma experiência cultural, envolvendo a esfera cultural e socioambiental. 
Outros eventos, mesmo que possam celebrar aspectos da cultura indígena, 

-

Para a Comunidade Indígena:
-

a identidade do povo.
-
-

Fortalecimento da Comunidade: Ao reunir diferentes aldeias e famílias, o fes-

-

-
-

pirituais de forma autêntica e respeitosa, promovendo um entendimento mais 

-

-
-

oportunidade ímpar para um resgate cultural abrangente e para o fomento 

Ampliar o reconhecimento do protagonismo indígena: Destacando o papel 

-
-

brando o passado e construindo o futuro.
Base Legal: Arts. 31, caput, e 32, ambos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 

de 18 de dezembro de 2017, regulamentada pelo Decreto Estadual nº. 10.426, 

sob o n°46.312.600/0001-96.

Diante dos dados expostos, a Secretária Extraordinária dos Povos Indígenas, 

fulcro no art. 31, caput, da Lei nº 13.019/2014, observado o art. 32 do mesmo 

conforme previsto na Lei Estadual nº. 3.357, de 18 de dezembro de 2017, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº. 10.426, de 28 de dezembro de 2018.
Objetivando a exequibilidade deste Ato composto, com vistas a torná-lo apto 

 
Francisca Oliveira de Lima Costa
Secretária Extraordinária dos Povos Indígenas
Decreto Nº 4.416-P/20


